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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 787/2024)

ª P R E F E 1 T u R A

XlQUE-XIQUE 33535310
& TRABALHO SERIO. FUTURO CERTO.

  

DECRETO Nº 787, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a exoneração de Carlene Rodrigues

Rocha do cargo de Diretora—Geral da Secretaria de

Ação Social, Trabalho e Renda, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o Art. 81, inciso XXIX, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada Carlene Rodrigues Rocha do cargo de Diretora-Geral da Secretaria

de Ação Social, Trabalho e Renda, vinculado à estrutura do Poder Executivo do Município de Xique—

Xique.

Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a

cinco de abril de 2024.

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO, em 12 de abril : * 4.

 

CNP): 13.530157/0001-27 Telefone: (71) 3661-1155

Endereço: ídlflclolosé Pevegrino— Praça Dom Málimo, zu, E-matl: g:hlnetegxiquellquehmgovhr

Cellllo . c:»; 41100-000 www.ulqueulquehilombr
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DECRETO (Nº 788/2024)

ªº;ª xrõUÉ-YIÓUE Sâilããlãm
Tªz: & TRABALHO SÉRIO, FUTURO CERTO,

  

DECRETO Nº 788, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Carlene Rodrigues

Rocha para o cargo de Secretária Municipal de

Ação Social, Trabalho e Renda, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia. no uso das atribuições

que lhe confere o Art, 81, inciso XXIX. da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada Carlene Rodrigues Rocha para o cargo de Secretária de Ação

Social, Trabalho e Renda. vinculado à estrutura do Poder Executivo do Município de Xique-Xique.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a

cinco de abril de 2024.

Art. 3“ - Revogam—se as disposições em contrário.

Registre—se. '

  

    

clique-se. Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO, em 12 de abril d 024.

Telefone: (n) 3661-1455cum: 13.un.zs7/oom-z7

E-mail: ;abinaegxlquulqueblgmlhrEndereçc' Edlllclo rose Peregrlna . Prªçi Dom Máxima. au,

cmm - cep: amooo www.niquexiqu=.bl.;uv.hr
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 006/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024

O Município de Xique-Xique, Estado da Bahia, através da Secretaria de Administração, Planejamento e
Finanças, avisa que estará realizando Credenciamento para contratação de pessoa física/pessoa jurídica para
prestação de serviço para fornecimento de refeições, salgados, bolos e buffet para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Xique-Xique/Ba, durante o exercício de 2024. A documentação referente ao processo
deverá ser entregue a partir do dia 15 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024, das 08h00 às 12h00, no Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de Xique-Xique, localizada à Praça Dom Máximo, 384, Centro, Xique-Xique-
BA. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Diário
Oficial do Município http://pmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/ ou diretamente nesta
Prefeitura.

Xique-Xique, Bahia, 15 de abril de 2024.

Osvaldo Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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CONTRATO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 278/2024)

ª p R E F E | T u R A

º? XIQUE-XIQUE
& & a! % TRABALHO SÉRIO, FUTURO CERTO.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA

(Processo Administrativo nº035/2024)

Termo de Contrato de prestação de

serviços que entre si fazem o

MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE - BA e a

Empresa LORENA SANTANA -

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA.

CONTRATO Nº 278/2024

O MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, com sede na Praça D. Máximo, nº 384, Centro, na

cidade de Xique—Xique/BA inscrito no CNPJ sob o nº 13.880.257/0001-27, neste ato

representado pelo Sr. Reinaldo Teixeira Braga Filho - Prefeito Municipal, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa LORENA SANTANA - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nº 45.616.920/0001-77,

sediado (a) na Av. Tancredo Neves, nº 939, Edf. Esplanada Tower, Sala 907, Caminho

das Árvores, Salvador - BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada pela Srtª. Lorena Sena Santana, conforme atos constitutivos da

empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 035/2024, têm entre si justo e

acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo

Administrativo 035/2024, INEXIGIBILIDADE nº 004/2024, autorizado pela autoridade

competente, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1ª de abril de 2021,

e notadamente o Art. 74, III, “c“ e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto a contratação de escritório de advocacia para

prestação de serviço de Assessoria e Consultoria jurídica visando o controle de

juridicidade de procedimentos administrativos de contratações públicas no âmbito do

controle interno, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta

de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação e de 05 de abril de 2024 até 31 de dezembro

de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CNPJ: 13.880.257I0001-27 Telefone: (74) 3661-4364

Endereço: Edifício José Perengno - Praça Dom E-mail: |icitacaoxiquexique©gmaiLcom

Máximo, 334, Centro - CEP: 47.400-000 www.xiquexlque.ba.gov.br
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4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA — PREÇO

6.1. O valor total da contratação e de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em

7 (sete) parcelas de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente aos meses de abril a

outubro, e 2 (duas) parcelas de R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente aos meses

de novembro e dezembro.

6.2. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um

total de 60% (sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos

a gastos com insumos, impostos e diversos.

63. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e

VI)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

8. CLÁUSULA OITAVA — REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 08/03/2024.

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC — IBGE, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, quuidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

8.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quanuer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a s

determinado pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

CNPJ: 13.880.257I0001-27 Telefone: (74) 3661-4364

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom E-mail: Ilcitacaoxiquexiqueêgmall.com

Máximo, 384, Centro - CEP: 47400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA — DOTAÇAO ORCAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024,

na classificação abaixo:

ORGAO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS.

UO: 06.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS

PROJETO/ATIVIDADE: 2007 — MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E APOIO

ADMINISTRATIVO

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.34.00 — OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.

FONTE: 1500.0000 — RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO.

No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será

feita no início de cada exercício financeiro.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DO

CONTRATADO

10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles

referentes encontram—se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

O) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. ,

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as /

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, gzº, da

Lei nº 14.133, de 2021);

    

 

CNPJ: 13.880.25710001-27 Telefone: (74) 3661-4364

Endereço: Edificio José Peregrino - Praça Dom E-mail: Iicitacaoxlquexique©gmaiLcnm

Máximo, 384, Centro - CEP: 47.400-000 www.quuequue.ba.gov.br
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “"b, "c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, "f", “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “",b “c" e “",d que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, sãº, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

59º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, â7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).

124.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando—se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ã1º, da Lei nº 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridad

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre q

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

CNPJ: 13.880.257/0001—27 Telefone: (74) 3661-4364

Endereço: Edifício José Peregrlno - Praça Dom E-mail: Ilcltacaoxlquexlqungmail.com
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de

2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº

14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.12. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a quitação das

multas aplicadas em definitivo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

13.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes contraentes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAçõES

14.1. É vedado ao CONTRATADO:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÓES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125

da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei nº 14.133, de 2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 636/2023 e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas

e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º 2º da Lei n.

12.527 de 2011.

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xique-Xique - BA, para dirimir os litígios que

decorreram da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, 51º, da Lei nº 14.133/21.

18.2. Para fIrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado

pelos contraentes.    Xique-Xique - BA, 05 de abril de 2024.

LORENA SANTAN - ' EDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Representante- Srtª. Lorena Sena Santana

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- XA/ermóOw %LV)L(onhà

CPF: 051165 lo35- Lªi,

2- DEIZIPIAJI:
ALVES DOS SAOTOS,

CPFioãâ-OASODS.
54.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 307/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024
EXTRATO DO CONTRATO Nº 307/2024

Processo Administrativo: 044/2024. Contrato 307/2024. Contratante: Município de
Xique-Xique. Contratada: PEÇA FÁCIL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa concessionária autorizada Peça Fácil Veículos, Peças e Serviços
LTDA, mecânica para prestação de serviço de revisão e manutenção corretiva durante o
período de garantia de fábrica, incluindo o fornecimento de materiais, peças e acessórios de
reposição genuínos e, ainda, lubrificantes, revisão de 80.000 Km do veículo onibus volare
FLY9EX - Euro 6 de placa: RPT5F48, pertencente a frota oficial da Secretaria Municipal de
Saúde de Xique-Xique, BA. , Vigência: 15/04/2024 a 15/05/2024. Valor: R$ 3.477,76 (três
mil, quatrocentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). Dotação Orçamentária:
Órgão 07 - Secretaria Municipal de Saúde, Projeto/atividade 2007 - elemento de despesa
33.90.30.00/ 33.90.39.00 , Fonte de recurso 15001002. Fundamentação legal: art. 75, inciso
IV, “a” c/c §7º da Lei nº 14.133/21.

Xique-Xique, Bahia, 15 de abril de 2024

_________________________________________

Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação,
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços,
quanto pela justificativa dos preços;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO
está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso IV, “a” c/c §7º, da Lei nº
14.133/2021;
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII
da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 024/2024, nos termos descritos abaixo:
Objeto a ser contratado: Contratação de empresa concessionária autorizada Peça
Fácil Veículos, Peças e Serviços LTDA, mecânica para
prestação de serviço de revisão e manutenção corretiva
durante o período de garantia de fábrica, incluindo o
fornecimento de materiais, peças e acessórios de reposição
genuínos e, ainda, lubrificantes, revisão de 80.000 Km do
veículo onibus volare FLY9EX - Euro 6 de placa: RPT5F48,
pertencente a frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde
de Xique-Xique, BA. ;

Contratado: PEÇA FÁCIL VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA;
Prazo de Vigência: 01 (um) mês;

15/04/2024 até 15/05/2024;

Valor Total: R$ 3.477,76 (três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e

setenta e seis centavos);

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso IV, “a” c/c §7º da Lei nº 14.133/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao
preceito do artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei nº 14.133/2021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Xique-Xique, Bahia, 15 de abril de 2024.

Reinaldo Teixeira Braga Filho
Autoridade Competente
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